
*
Painel para atendimento ao Decreto 10.634, 

publicado no D.O.U. em 23/02/2021 

Referência:  16 de junho de 2025

 
ICMS:  Base ATO COTEPE PMPF 13/2025 (Etanol/GNV) + Convênio ICMS 126/2024  (Diesel) e 

127/2024 (Gasolina)

Obs:  “Valores médios estimados regionais no produtor/importador” 

➔ fonte:  site  ANP  -  última atualização 06/06/2025



ACRE

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad 

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 3,0730 Não se aplica 1,4700 0,7034

Gasolina Premium* 3,5010 Não se aplica 1,4700 0,7174

Etanol Hidratado 3,0390 5,3514 1,0168 0,1922

Diesel  S10* 3,4620 Não se aplica 1,1200 0,3230

Diesel S 500* 3,9920 Não se aplica 1,1200 0,3230

G N V 1,9500 0,0000 0,0000 0,0000

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (16 / JUNHO / 2025)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 06/06/2025

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 13/2025 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 126/2024 (DIESEL) e Convênio ICMS 127/2024 (GASOLINA)                                                          Atualização 12/06/2025

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



ALAGOAS

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 3,0870 Não se aplica 1,4700 0,7034

Gasolina Premium* 3,5010 Não se aplica 1,4700 0,7174

Etanol Hidratado 3,0390 5,1903 1,0900 0,1922

Diesel  S10* 3,6070 Não se aplica 1,1200 0,3230

Diesel S 500* 3,4450 Não se aplica 1,1200 0,3230

G N V 1,9500 4,8908 0,9293 0,4524

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (16 / JUNHO / 2025)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 06/06/2025

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 13/2025 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 126/2024 (DIESEL) e Convênio ICMS 127/2024 (GASOLINA)                                                          Atualização 12/06/2025

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



AMAZONAS

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 3,0730 Não se aplica 1,4700 0,7034

Gasolina Premium* 3,5010 Não se aplica 1,4700 0,7174

Etanol Hidratado 3,0390 5,4900 1,0980 0,1922

Diesel  S10* 3,4620 Não se aplica 1,1200 0,3230

Diesel S 500* 3,9920 Não se aplica 1,1200 0,3230

G N V 1,9500 3,6586 0,6585 0,3384

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (16 / JUNHO / 2025)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 06/06/2025

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 13/2025 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 126/2024 (DIESEL) e Convênio ICMS 127/2024 (GASOLINA)                                                          Atualização 12/06/2025

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



AMAPÁ

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 3,0730 Não se aplica 1,4700 0,7034

Gasolina Premium* 3,5010 Não se aplica 1,4700 0,7174

Etanol Hidratado 3,0390 5,3700 0,9666 0,1922

Diesel  S10* 3,4620 Não se aplica 1,1200 0,3230

Diesel S 500* 3,9920 Não se aplica 1,1200 0,3230

G N V 1,9500 0,0000 0,0000 0,0000

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (16 / JUNHO / 2025)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 06/06/2025

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 13/2025 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 126/2024 (DIESEL) e Convênio ICMS 127/2024 (GASOLINA)                                                          Atualização 12/06/2025

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



BAHIA

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 3,0870 Não se aplica 1,4700 0,7034

Gasolina Premium* 3,5010 Não se aplica 1,4700 0,7174

Etanol Hidratado 3,0390 4,5900 0,5903 0,1922

Diesel  S10* 3,6070 Não se aplica 1,1200 0,3230

Diesel S 500* 3,4450 Não se aplica 1,1200 0,3230

G N V 1,9500 3,6940 0,4433 0,3417

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (16 / JUNHO / 2025)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 06/06/2025

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 13/2025 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 126/2024 (DIESEL) e Convênio ICMS 127/2024 (GASOLINA)                                                          Atualização 12/06/2025

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



CEARÁ

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 3,0870 Não se aplica 1,4700 0,7034

Gasolina Premium* 3,5010 Não se aplica 1,4700 0,7174

Etanol Hidratado 3,0390 5,3040 1,0608 0,1922

Diesel  S10* 3,6070 Não se aplica 1,1200 0,3230

Diesel S 500* 3,4450 Não se aplica 1,1200 0,3230

G N V 1,9500 5,1334 0,9240 0,4748

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (16 / JUNHO / 2025)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 06/06/2025

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 13/2025 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 126/2024 (DIESEL) e Convênio ICMS 127/2024 (GASOLINA)                                                          Atualização 12/06/2025

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



DISTRITO FEDERAL

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 3,1320 Não se aplica 1,4700 0,7034

Gasolina Premium* 3,4080 Não se aplica 1,4700 0,7174

Etanol Hidratado 2,6100 4,8100 0,6253 0,1922

Diesel  S10* 3,6550 Não se aplica 1,1200 0,3230

Diesel S 500* 3,6170 Não se aplica 1,1200 0,3230

G N V 2,1950 6,7800 1,2204 0,6272

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (16 / JUNHO / 2025)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 06/06/2025

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 13/2025 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 126/2024 (DIESEL) e Convênio ICMS 127/2024 (GASOLINA)                                                          Atualização 12/06/2025

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



ESPÍRITO SANTO

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 2,9240 Não se aplica 1,4700 0,7034

Gasolina Premium* 3,4080 Não se aplica 1,4700 0,7174

Etanol Hidratado 2,6100 4,5548 0,7743 0,1922

Diesel  S10* 3,5600 Não se aplica 1,1200 0,3230

Diesel S 500* 3,5520 Não se aplica 1,1200 0,3230

G N V 2,3020 4,3681 0,7426 0,4040

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (16 / JUNHO / 2025)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 06/06/2025

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 13/2025 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 126/2024 (DIESEL) e Convênio ICMS 127/2024 (GASOLINA)                                                          Atualização 12/06/2025

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



GOIÁS

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 3,1320 Não se aplica 1,4700 0,7034

Gasolina Premium* 3,4080 Não se aplica 1,4700 0,7174

Etanol Hidratado 2,6100 4,3296 0,6135 0,1922

Diesel  S10* 3,6550 Não se aplica 1,1200 0,3230

Diesel S 500* 3,6170 Não se aplica 1,1200 0,3230

G N V 2,1950 0,0000 0,0000 0,0000

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (16 / JUNHO / 2025)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 06/06/2025

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 13/2025 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 126/2024 (DIESEL) e Convênio ICMS 127/2024 (GASOLINA)                                                          Atualização 12/06/2025

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



MARANHÃO

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 3,0870 Não se aplica 1,4700 0,7034

Gasolina Premium* 3,5010 Não se aplica 1,4700 0,7174

Etanol Hidratado 3,0390 4,7500 1,0450 0,1922

Diesel  S10* 3,6070 Não se aplica 1,1200 0,3230

Diesel S 500* 3,4450 Não se aplica 1,1200 0,3230

G N V 1,9500 0,0000 0,0000 0,0000

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (16 / JUNHO / 2025)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 06/06/2025

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 13/2025 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 126/2024 (DIESEL) e Convênio ICMS 127/2024 (GASOLINA)                                                          Atualização 12/06/2025

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



MINAS GERAIS

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 2,9240 Não se aplica 1,4700 0,7034

Gasolina Premium* 3,4080 Não se aplica 1,4700 0,7174

Etanol Hidratado 2,6100 4,4956 0,5880 0,1922

Diesel  S10* 3,5600 Não se aplica 1,1200 0,3230

Diesel S 500* 3,5520 Não se aplica 1,1200 0,3230

G N V 2,3020 5,0090 0,9016 0,4633

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (16 / JUNHO / 2025)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 06/06/2025

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 13/2025 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 126/2024 (DIESEL) e Convênio ICMS 127/2024 (GASOLINA)                                                          Atualização 12/06/2025

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



MATO GROSSO DO SUL

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 3,1320 Não se aplica 1,4700 0,7034

Gasolina Premium* 3,4080 Não se aplica 1,4700 0,7174

Etanol Hidratado 2,6100 4,1734 0,4728 0,1922

Diesel  S10* 3,6550 Não se aplica 1,1200 0,3230

Diesel S 500* 3,6170 Não se aplica 1,1200 0,3230

G N V 2,1950 4,4951 0,7642 0,4158

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (16 / JUNHO / 2025)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 06/06/2025

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 13/2025 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 126/2024 (DIESEL) e Convênio ICMS 127/2024 (GASOLINA)                                                          Atualização 12/06/2025

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



MATO GROSSO

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 3,1320 Não se aplica 1,4700 0,7034

Gasolina Premium* 3,4080 Não se aplica 1,4700 0,7174

Etanol Hidratado 2,6100 4,2124 0,3581 0,1922

Diesel  S10* 3,6550 Não se aplica 1,1200 0,3230

Diesel S 500* 3,6170 Não se aplica 1,1200 0,3230

G N V 2,1950 4,0497 0,6884 0,3746

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (16 / JUNHO / 2025)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 06/06/2025

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 13/2025 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 126/2024 (DIESEL) e Convênio ICMS 127/2024 (GASOLINA)                                                          Atualização 12/06/2025

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



PARÁ

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 3,0730 Não se aplica 1,4700 0,7034

Gasolina Premium* 3,5010 Não se aplica 1,4700 0,7174

Etanol Hidratado 3,0390 4,8124 0,8162 0,1922

Diesel  S10* 3,4620 Não se aplica 1,1200 0,3230

Diesel S 500* 3,9920 Não se aplica 1,1200 0,3230

G N V 1,9500 0,0000 0,0000 0,0000

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (16 / JUNHO / 2025)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 06/06/2025

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 13/2025 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 126/2024 (DIESEL) e Convênio ICMS 127/2024 (GASOLINA)                                                          Atualização 12/06/2025

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



PARAÍBA

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 3,0870 Não se aplica 1,4700 0,7034

Gasolina Premium* 3,5010 Não se aplica 1,4700 0,7174

Etanol Hidratado 3,0390 4,5536 0,6981 0,1922

Diesel  S10* 3,6070 Não se aplica 1,1200 0,3230

Diesel S 500* 3,4450 Não se aplica 1,1200 0,3230

G N V 1,9500 5,0528 0,9095 0,4674

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (16 / JUNHO / 2025)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 06/06/2025

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 13/2025 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 126/2024 (DIESEL) e Convênio ICMS 127/2024 (GASOLINA)                                                          Atualização 12/06/2025

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



PERNAMBUCO

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 3,0870 Não se aplica 1,4700 0,7034

Gasolina Premium* 3,5010 Não se aplica 1,4700 0,7174

Etanol Hidratado 3,0390 4,8700 0,7558 0,1922

Diesel  S10* 3,6070 Não se aplica 1,1200 0,3230

Diesel S 500* 3,4450 Não se aplica 1,1200 0,3230

G N V 1,9500 2,0763 0,2492 0,1921

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (16 / JUNHO / 2025)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 06/06/2025

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 13/2025 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 126/2024 (DIESEL) e Convênio ICMS 127/2024 (GASOLINA)                                                          Atualização 12/06/2025

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



PIAUÍ

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 3,0870 Não se aplica 1,4700 0,7034

Gasolina Premium* 3,5010 Não se aplica 1,4700 0,7174

Etanol Hidratado 3,0390 4,6400 0,7405 0,1922

Diesel  S10* 3,6070 Não se aplica 1,1200 0,3230

Diesel S 500* 3,4450 Não se aplica 1,1200 0,3230

G N V 1,9500 0,0000 0,0000 0,0000

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (16 / JUNHO / 2025)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 06/06/2025

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 13/2025 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 126/2024 (DIESEL) e Convênio ICMS 127/2024 (GASOLINA)                                                          Atualização 12/06/2025

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



PARANÁ

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 3,0450 Não se aplica 1,4700 0,7034

Gasolina Premium* 3,4080 Não se aplica 1,4700 0,7174

Etanol Hidratado 2,6100 4,3969 0,5276 0,1922

Diesel  S10* 3,6500 Não se aplica 1,1200 0,3230

Diesel S 500* 3,5530 Não se aplica 1,1200 0,3230

G N V 2,1950 4,7430 0,5692 0,4387

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (16 / JUNHO / 2025)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 06/06/2025

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 13/2025 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 126/2024 (DIESEL) e Convênio ICMS 127/2024 (GASOLINA)                                                          Atualização 12/06/2025

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



RIO DE JANEIRO

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 2,9240 Não se aplica 1,4700 0,7034

Gasolina Premium* 3,4080 Não se aplica 1,4700 0,7174

Etanol Hidratado 2,6100 4,5500 0,7676 0,1922

Diesel  S10* 3,5600 Não se aplica 1,1200 0,3230

Diesel S 500* 3,5520 Não se aplica 1,1200 0,3230

G N V 2,3020 4,5900 0,5508 0,4246

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (16 / JUNHO / 2025)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 06/06/2025

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 13/2025 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 126/2024 (DIESEL) e Convênio ICMS 127/2024 (GASOLINA)                                                          Atualização 12/06/2025

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



RIO GRANDE DO NORTE

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 3,0870 Não se aplica 1,4700 0,7034

Gasolina Premium* 3,5010 Não se aplica 1,4700 0,7174

Etanol Hidratado 3,0390 5,0300 1,0060 0,1922

Diesel  S10* 3,6070 Não se aplica 1,1200 0,3230

Diesel S 500* 3,4450 Não se aplica 1,1200 0,3230

G N V 1,9500 4,8200 0,8676 0,4459

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (16 / JUNHO / 2025)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 06/06/2025

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 13/2025 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 126/2024 (DIESEL) e Convênio ICMS 127/2024 (GASOLINA)                                                          Atualização 12/06/2025

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



RONDÔNIA

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 3,0730 Não se aplica 1,4700 0,7034

Gasolina Premium* 3,5010 Não se aplica 1,4700 0,7174

Etanol Hidratado 3,0390 5,0870 0,8902 0,1922

Diesel  S10* 3,4620 Não se aplica 1,1200 0,3230

Diesel S 500* 3,9920 Não se aplica 1,1200 0,3230

G N V 1,9500 0,0000 0,0000 0,0000

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (16 / JUNHO / 2025)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 06/06/2025

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 13/2025 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 126/2024 (DIESEL) e Convênio ICMS 127/2024 (GASOLINA)                                                          Atualização 12/06/2025

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



RORAIMA

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 3,0730 Não se aplica 1,4700 0,7034

Gasolina Premium* 3,5010 Não se aplica 1,4700 0,7174

Etanol Hidratado 3,0390 5,1600 1,0320 0,1922

Diesel  S10* 3,4620 Não se aplica 1,1200 0,3230

Diesel S 500* 3,9920 Não se aplica 1,1200 0,3230

G N V 1,9500 0,0000 0,0000 0,0000

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (16 / JUNHO / 2025)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 06/06/2025

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 13/2025 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 126/2024 (DIESEL) e Convênio ICMS 127/2024 (GASOLINA)                                                          Atualização 12/06/2025

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



RIO GRANDE DO SUL

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 3,0450 Não se aplica 1,4700 0,7034

Gasolina Premium* 3,4080 Não se aplica 1,4700 0,7174

Etanol Hidratado 2,6100 4,6959 0,7983 0,1922

Diesel  S10* 3,6500 Não se aplica 1,1200 0,3230

Diesel S 500* 3,5530 Não se aplica 1,1200 0,3230

G N V 2,1950 4,7192 0,5663 0,4365

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (16 / JUNHO / 2025)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 06/06/2025

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 13/2025 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 126/2024 (DIESEL) e Convênio ICMS 127/2024 (GASOLINA)                                                          Atualização 12/06/2025

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



SANTA CATARINA

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 3,0450 Não se aplica 1,4700 0,7034

Gasolina Premium* 3,4080 Não se aplica 1,4700 0,7174

Etanol Hidratado 2,6100 4,6896 0,7972 0,1922

Diesel  S10* 3,6500 Não se aplica 1,1200 0,3230

Diesel S 500* 3,5530 Não se aplica 1,1200 0,3230

G N V 2,1950 5,1840 0,6221 0,4795

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (16 / JUNHO / 2025)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 06/06/2025

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 13/2025 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 126/2024 (DIESEL) e Convênio ICMS 127/2024 (GASOLINA)                                                          Atualização 12/06/2025

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



SERGIPE

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 3,0870 Não se aplica 1,4700 0,7034

Gasolina Premium* 3,5010 Não se aplica 1,4700 0,7174

Etanol Hidratado 3,0390 4,8640 0,9242 0,1922

Diesel  S10* 3,6070 Não se aplica 1,1200 0,3230

Diesel S 500* 3,4450 Não se aplica 1,1200 0,3230

G N V 1,9500 4,8980 0,5878 0,4531

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (16 / JUNHO / 2025)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 06/06/2025

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 13/2025 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 126/2024 (DIESEL) e Convênio ICMS 127/2024 (GASOLINA)                                                          Atualização 12/06/2025

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



SÃO PAULO

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 2,9240 Não se aplica 1,4700 0,7034

Gasolina Premium* 3,4080 Não se aplica 1,4700 0,7174

Etanol Hidratado 2,6100 3,6700 0,4404 0,1922

Diesel  S10* 3,5600 Não se aplica 1,1200 0,3230

Diesel S 500* 3,5520 Não se aplica 1,1200 0,3230

G N V 2,3020 4,5400 0,7082 0,4200

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (16 / JUNHO / 2025)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 06/06/2025

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 13/2025 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 126/2024 (DIESEL) e Convênio ICMS 127/2024 (GASOLINA)                                                          Atualização 12/06/2025

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



TOCANTINS

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 3,0730 Não se aplica 1,4700 0,7034

Gasolina Premium* 3,5010 Não se aplica 1,4700 0,7174

Etanol Hidratado 3,0390 4,7400 0,9480 0,1922

Diesel  S10* 3,4620 Não se aplica 1,1200 0,3230

Diesel S 500* 3,9920 Não se aplica 1,1200 0,3230

G N V 1,9500 0,0000 0,0000 0,0000

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (16 / JUNHO / 2025)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 06/06/2025

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 13/2025 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 126/2024 (DIESEL) e Convênio ICMS 127/2024 (GASOLINA)                                                          Atualização 12/06/2025

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS
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